
PREFEITURA DO MUNICl))eo DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.490 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1988. 

Abre, no corrente exercício, o 
Crédito Adicional Suplementar, au-
torizado pelo Art. 59, da Lei 
Municipal n9 708, de 02 de I dezem·-
bro de 1987 e Lei n9 765 de 15 de 
setembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICTPIO DE PORTO VELHO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas no inciso X, do Art. _ 62, combinado com O que 
preceitua o Art. 34, tudo do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exercício, o Cré-
dito Adicional Suplementar, na importância de Cz$ 16.000.000,00 (DEZESSEIS MI-
LHOES DE CRUZADOS), para atender as seguintes despesas: 

0101 
0101.0101.0012.01 

3. l.2.0.00 
3.l.3.2.00 

0105 
0105.0309.0452.05 

4. l.3.0.00 

O 110 
0110. 1007.0212.01 

3. l.3.2.00 

RECURSO PRÕPRIO 

CAMARA MUNICIPAL 
Funcionamento da Câmara Municipal de Porto Velho. 
Material de Consumo ......•••.••.• Cz$ l.000.000,00 
Outros Serviços e Encargos .•...•.. Cz$ 2.000.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Manutenção do Projeto Cidades de Porte-Médio 
Investimento em Regime de Execu-
'ção Especial •••.•••.•••..•.....• Cz$ l.000.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÜBLICOS 
Coordenação dos meios para execução dos trabalhos da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
Outros Serviços e Encargos ..•..•. Cz$ 12.000.000,00 

Art. 29 - A cobertura de que trata o artigo anterior, 
é proveniente do Excesso de Arrecadação, nos termos do Art. 43, parágrafo 39, da 
Lei n9 4,320 de 17.03.64. 

Art. 39 - na data de 
sua publicação. 

em contrário. 



PREFEITURA 00 MUNCIPIO OE PORTO VELHO 

CONTINUAÇAO DO DECRETO N9 3.490 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1988. 

CORREIA 
Municipal 

Secretário Munic. de Planej. e Coordenação 

Secretário Municipal de Fazenda 
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